
PORTARIA FF/DE n" 183/2013

Dispõe sobre critérios para utilização de bicicletas no interior
das unidades de conservação sob gestão da Fundação
Florestal

Data de emissão:

23t04t2813
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O Diretor Executivo da Fundação" para a Conservação e a Produção Florestal do

Estado de São Paulo - Fundação Florestal, no uso de suas atribuiçÕes legais'e
estatutárias,

RESOLVE:

Artigo ío - Estabelecer os critérios para utilização de bicicletas no interior das unidades
de conservação sob gestão_da fundação Florestal. 
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Artigo 2o - Para utilização de bicicletas no interior das unidades de conservação sob
gestão da Fuhdação Florestal, o visitante deverá estar equipado, no mínimo, com
capacete e luva:

Artigo 30 - As bicicletas utilizadas-no interior das unidades de conservação sob gestão
da Fundação Florestal devem estar em condições mínimas de segurança, com pneus
em bom estado de conservação e freios em funcionamento.
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Artigo 40 - O gestor ou, a equipe da unidade de conservação podem impedir q aresso
de visitantes que não se enquadrem nas exigências acima mencionadas.
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